LEI Nº 2.144, DE 17/03/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a adquirir  a área que menciona e doá-la, com outorga de escritura, à igreja do Evangelho Quadrangular.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à aquisição onerosa do imóvel constituído pelo lote 019, da Quadra 055, Setor 021, situado na Rua Sabará, nº 169 e doar, com outorga de escritura, o mesmo terreno à Igreja do Evangelho Quadrangular, CGC nº 629.555.050.782/74, localizada à Avenida Uruguai, nº 453, Bairro Santa Cecília, para construção de centro de atividades comunitário-religosas.

Art. 2º.  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º.Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 17 de março de 2000; 35º ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                                              Prefeito Municipal

